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Pouso Alegre, 13 de abril de 2023.

Exmo. Sr. Vereador
Leandro Morais
D.D Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre

Prezado Presidente,

Venho através deste, solicitar a Presidência desta Casa de Leis a disponibilidade de uso

Plenário Vereador Firmo da Motta Paes, para 1 Seminário Regional da Saúde da Mulher, na data de

12/05/2023 das 08h às 17h.

E)

A .

a Atenciosamente,
Es  
e Silvia Regina Pereira da Silva
e Secretária Municipalde Saúde.
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MARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Estado de Minas Gerais
  

   
  DO EVENTO:
Endereço:  
Telefone(s): IGG.gol
Entidade Integranteda AdministraçãoPública | Entidade Privada

  
 

RESPONSÁVEL:  
Endereço: Pa o A te; ge do É

Telefone(s): 343 4 Gol
    

DESCRIÇÃO DO

EVENTO:

 

 
 

  

  

  

     DATA DO EVENTO: 1% 1 05 1/25 Nº DE PARTICIPANTES:

Há necessidade de montagem/desmontagemde equipamentos? [s[a]
Montagem:[330Is Desmontagem: hs

EQUIPAMENTOS: Notebook [|] Telão Do[| Projetor [o Kit de Áudio*
aixas de som, 2 microfones sem fio, mesa de áudio. / 4

Data da Solicitação Assinatura do Peaujstant
 

  



          
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Estado de Minas Gerais 
   

nº obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara 
Municipal de Pouso Alegre, a utilizar o:

[] Plenarinho Vereador Hebert de Campos

Plenário Vereador Firmo da Motta Paes

conforme a destinação autorizada.

Assim, a CESSIONÁRIA poderá utilizar o Plenarinho / Plenárioexclusivamente

para a seguinte finalidade: í apes AS Q SS 110Ã Ari uiÁS. A MA ax
,a ser realizada no dia 15 ls, de dD02%5

de das AM horasàs 1% horas.

 
Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIAciente de sua responsabilidadecivil

e criminal pelos danos que eventualmente forem perpetradoscontra o patrimôniopúblico,

incluindo neste as instalações físicas e aparelhagem eletroeletrônica.

Estando acordes, PARTE CEDENTE (

PARTE CESSIONÁRIA Ng xSisto Miau pÕS N

termos que regem a cessão, especialmente pela Resolução n. 1190/2013,assinam o

Câmara Municipal de Pouso Alegre) e  CNO DÃ s quanto aos

presente em duas vias.  Pouso Alegre, at de  pmequad de 2025 .

Câmara Municipal de Pouso Alegre Parte Cessionária
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